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BDITAL. LICITAÇÃO

DISPENSA N" DVOOOO6I2O24
PROCESSO LICITATORIO N' OOOO9/2024

TIPO: MENOR PREÇO
CRITEzuO DE JULGAMENTO: POR ITEM

BASE LEGAL: Art. 75, inciso II do Lei Federal n'11.133/2021.

O MIINICÍpIO DO CARPTNA, Estado de Pernambuco, através da CÂumna
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ sob o no 08.985.62410001-17, torna público que,

realizarâprocedimento de contratação, nos termos do Art. 75, inciso II da Lei Federal no

14.13312021, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e

procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as

datas e horários discriminados a seguir:

DATA LIMITE PARA
DAS PROPOSTAS E
FORMA DIGITAL
DATA LI]IIITE PARA APRESENTAÇÃO
DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO -
FOR}IA PRESENCIAL
JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE
PROPOSTA E HABILITAÇÃO

REF- N NNNC I A DE H O R,/ÍN O
ENDEREÇO ELETRÔNICO PÀRA ENVIO
DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO
ENEDf,REÇO PRESENCIAL PARA
ENTREGA DO ENVELOPE CONTENDO A
PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO

D1A22rc2D024, ATIt ÀS ZS:SS HORAS

DtA22/02/2024. ATÉ ÀS rl:OO HORAS

DtA23rc2n024

HOruíNO DEBRÁSÍLIA-DF

I i citacaoí@carpi na pe. leq. br

Rua Pastor Francisco Xavier de Brito, no 02 - Casa

- São José - Carpina - PE

I.O.DO OBJETO:

l.l.Constitui objeto deste edital: Contratação de empresa especializada para prestação

de serviços técnicos visando a manutenção técnica, preventiva e corretiva dos

equipamentos de informática da Câmara Municipal do Carpina - PE.

l.2.Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:
1.2,1_ ANEXO I _ TERMO DE REFERENCIA;
1.2.2 _ ANEXO II _ MODELO DE PROPOSTA;
1,2,3 _ ANEXO III _ MINUTA DO CONTRATO;
1.2.4 -ANEXO rV - MODELO DE DECLARAÇÃO

2.0.DOS RECURSOS ORÇAIIENTÁRrOS :

PRAçA SÃO JOSÉ, 40 - SÃO JOSÉ - CARpTN Al?E - CEP: 55815-040 - GNPJ: 08.985.ó24/0001-r7
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2.l.As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação

orçamentária própria, prevista no orçÍrmento do Poder Legislativo Municipal do

Carpina/PE, WÍ a exercício de 2024, na cl assif,rcação abaixo :

Recursos Próprios da Câmara Municipal do Carpina:
OT - PODER LEGISLATTVO
0l .03 I .0001.2002.0000 - Manutenção das Atividades Administrativas
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica I CR. l1
3.3.30.30.00 - Material de Consumo I CR. 7

3.O.DO VALOR ESTIMADO:

3. l.O valor global estimado para contratação será de R$ 47,758,53 (quarenta e sete mil
setecentos e cinquenta e oito reais e cinquenta e três centavos).

ITEM DESCRIÇÃO UhIIDADEQUANTIDADEP.UNTTÁRIOP.TOTAL
Prestação de serviços tecnicos visando a

I manutenção tecnica, preventiva e corretiva parcela l0 Z.4IO,OO 24.900,00' dos equipamentos de informática da

Câmara Municipal do Carpina - PE.

Kit Upgrade composta por 01x

2 fYt*Íor Intel core ou AMD com 0l x uND 15 ó85,48 ro.zlz,zo- Cooler, 0l x placa mãe compatível, 0l x --
memóriaRAM de 16 GB.

Fonte - design em forma de colmeia para
melhor fluxo de ar; cooler de 8 x 8 cm,
diminuindo a propagação de ruidos e sons

incomodáveis; potência real de 200 W,
fornecendo até 12 a de corrente em 12 V;
possui 02 conectores para disposiüvos IDE,
02 para dispositivos SATA e 02 de

3 alimentação auxiliar de placa de mãe com UND 15 157,73 2.365,95

4 pinos; controlador termico da venülação
(somente no modelo RQF); proteção

interna contra curtmircuito, sobretensão e

sobrecorrente; fonte com entrada de
energia bivolt com chave seletora de

ll5l230 V, baixa emissão de ruidos;
acompanha cabo de força com I metro.

SSD - formato: 2,5 pol; interface: SATA
rev. 3.0 (6gb/s) compatível com a versão

anterior SATA rev. 2.0 (3gb/s);
capacidades: 480 GB; Nand: TLC;
performance de referência: ate 500 mb/s

4 para leitura e 450 mb/s para gravação; UND 20 385,70 '1.714,00

temperatura de armazenamento: -40 oc a
85 oc; temperatura de operação: 0 oc a 70

"c; vibração quando em operação: 2,179
pico (7 800 hz); vibração quando não está

em operação: 20g pico (10 2000 hz).

Teclado Sem Fio - frequência: 2.4 Gtu.;

r f iY*Tt;"1;:*:'i"X""?H1ã:'"§ LrND zo ,s,e3 z3t8,6o

2.0; compatibilidade: Windows 95 / 98 I

pRAÇA SÃO JOSÉ,,40 - SÃO JO§É - CARPTN AIPE - CEP:55815-040 - CNPJ:08.985.ó241000
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ME / 2000 / )(P / Vista I 7 I I I 10 / IOS;
alimentação: 0l pilha tuAÂ (inclusa);
entradas usb compativeis: 3.0 I 2.0 / 1.1;
dimensão: l2cm x l,5cm x 42cm (A x L x
c).
Mouse Sem Fio - frequência: 2.4 Ghz.
sensor óptico; conexão USB; sistema Plug
& Play; scroll de rolagem; alcance l0 m;
alimentação: 0l pilha AAA.

LTND 3 59,26 177,78

TOTAL 47.758,53

DE PREÇO E4.O.PERÍODO PARA ENVIO DA PROPOSTA
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:

4.1.A presente DISPf,NSA frcará ABI,RTA por um período de 04 (quatro) dias úteis, a
partir da data da divulgação no Site Oficial da Câmara Municipal de Vereadores do
Carpina - PE e no PNCP (Portal Nacional de Compras Públicas), e as respectivas
propostas e documentos de habilitação deverão ser encamiúados ao e-mail:
licitacaor[r.carpina. pe.leg.br, ou entregues no endereço acima indicado,
preferencialmente fazendo referência a DISPENSA N" DV00006/2024.

4.2.H.{E&IIAEÃO BESSOA JURÍprCA. Frffi :

4.2. t .HABrLrrAÇ ÃO "rURÍOrC A :

4.2.l.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ;
4.2.l.2.Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando
de sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de

eleição de seus administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompaúado a

última ata de eleição de seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de

sociedades civis com ou sem fins lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será

apresentado cópia das leis que a instituiu; Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - MEI.

4.2.2.REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
4.2.2.1.Regularidade para com a Fazenü Federal - Certidão Conjunta Negativa De
Debitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
4.2.2.2.Regularidade Fiscal para com a Fazenda Estadual - Certidão de Regularidade
Fiscal, Certidão exclusiva para os licitantes sediados no Estado de Pernambuco;
4.2.2.2.1.Certidão Negativa de Débitos Estaduais da sede da licitante - Certidão para os

demais licitantes sediados em outros Estados;
4.2.2.3.Certidão Negativa de Débitos Municipais do Município da sede da licitante;
4.2.2.4.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço FGTHRF, apresentando a correspondente certidão fomecida pela Caixa
Econômica Federal;
4.2.2.5.Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas CNDT, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.
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4.2.3.euAlmrcAÇÃo rÉcxrca :

4.2.3.1.Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito
público ou privado que comprove ter a licitante desempenhado serviços iguais ou
similares ou superiores ao objeto da presente licitação, em conformidade com o objeto
da licitação, com nome legível do emitente, em papel timbrado do emitente ou em papel

sem timbre com carimbo do CNPJ.

4.2.4.DECLAnAÇÃO:
4.2.4.l.Declaração de cumprimento do disposto no Art. 7o, Inciso X)OflII, da CF - Art,
68, Inciso V[, da Lei 14.13312021- (ANEXO IV);

4.2.5.DOCUMENTAÇÃO ESPECÍr'rCA :

4.2.5.l.Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas da
União, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas, no
endereço eletrônico: https:'certrdoes-apÍ.apps.tcu. Írol.br ;

4.2.5.2.Documento contendo foto (RG/CNH) do(s) sócio(s) da empresa;
4.2.5.3.Caso a empresa opte por ser representada por Procurador: a procuração por
instrumento público ou particular da qual constem os necessários poderes para formular
verbalmente lances, negociar preços, firmar declarações, desistir ou apresentar as razões

de recurso e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompaúada do
correspondente instrumento de constituição da empresa, que comprove os poderes do
mandante para a outorga;
4.2.5.3.l.Documento contendo foto (RG/CNH) do(s) represente(s) da empresa.

4.3.Os documentos exigidos para fins de habilitação no certame deverão ser

organizados na ordem descrita neste instrumento, precedidos por índice correspondente.
Deverão estar perfeitamente legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou
entrelinhas e dentro do prazo de validade, considerado o disposto neste Edital.

4.4.Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar

erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
eficácia para fins de habilitação.

4.5.@:
4.5.1.A proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no
Modelo de Proposta - ANEXO II deste Edital.
4.5.2.As propostas de preços que não estiverem em consonância com as exigências
deste Edital serão desconsideradas julgando-se pela desclassifi cação.

4.5.3.Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitiirios, constantes neste

Edital, devendo obedecer ao valor estimado pela administração.
4.5.4.Todas as especiÍicações do objeto contidas na proposta vinculam o fomecedor.
4.5.5.Os valores ofertados deverão ser líquidos, devendo estar neles incluídas todas as

despesas com impostos, taxas, fretes, seguros, embalagens, de quaisquer naturezas, que

se façam indispensáveis à perfeita execução do objeto desta contratação, jir deduzidos os

abatimentos eventualmente concedidos, bem como serem consignados na proposta com,
no máximo, duas casas decimais após a vírgula.

PRAÇA §ÃO JOSÉ,40 - SÃO JOSÉ - CARPTN AlpÉ, - CEP:55815-040 - GNPJ:08.985.ó2410001-17
FONE:3ó21.0ó80
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4.5.6.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste
Instrumento e seus anexos, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra
condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.
4.5.7.A proposta deverá obedecer aos termos deste Instrumento e seus anexos, não

sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas.
4.5.8.Em caso de constatação de suposto preço inexequível, o licitante obriga-se a

enviar demonstrativo de composição de custos, de modo a garantir, pelo agente de
contratação, o aulerimento ou não da exequibilidade dos preços, nos termos do Art. 59

daLei Federal no 14. 133121.

5.0.DA ABERTURA DA §ESSÃO E CLASSTFTCAÇÃO DAS PROPOSTAS:

5 l.A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local
indicados neste Edital.

5.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada na ata de julgamento.

5.3.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no Art. 60, da Lei Federal no 14.133121.

S.4.Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens
produzidos por:

a. Empresas estabelecidas no território do Estado do Município do Carpina;
b. Empresas brasileiras,
c. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

d. Empresas que comprovem a prittica de mitigação, nos termos da Lei Federal no

12.t87109.

6.O.DOS CRITERIOS DE JIiI,GAMENTO:

6.l.Para o julgamento será adotado o criterio de menor preço total por item, atendidas as

especificações contidas no TERMO DE REFERENCIA deste Instrumento, desde que os

preços estejam iguais ou inferiores ao estimado.

6.2.A análise técnica da proposta comercial que apresentar o menor preço, bem como
das demaís em caso de necessidade, além dos documentos de habilitação técnica será

processada pela unidade/setor solicitante da aquisição.

6.3.Caso a proposta comercial que apresentar o menor preço não atenda às

especiÍicações técnicas contidas neste Instrumento/Termo de referência, será declarada

vencedora a proposta comercial que apresentar o menor preço dentre as que atendam

aos requisitos tecnicos e de qualificação exigidos.

6.4.Em caso de não apresentação de propostas adicionais, será solicitada, quando

possível, documentação nos termos deste instrumento, da empresa que forneceu cotação

inicial com o menor valor, para verificação de habilitação, no prazo de 24 horas úteis.

pffAÇA SÃO JOSÉ,4A - SÃO JOSÉ - CARPTN AlpE - CEP: 55815-040 - CNPJ: 08.985.ó2410001-I7
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6.5.Caso a empresa que cotou o menor valor não apresente a documentação solicitada
no prazo, poderá ser convocada as demais.

6.6.Para fomecer o participante deverá possuir a Certidão de Debitos Relativos a

Creditos Tributrírios Federais e à Dívida Ativa da União válida bem como estar em
situação regular perante o FGTS, a Fazenda Nacional, a Justiça Trabalhista. As
condições de regularidade acima elencadas deverão manter-se durante o decurso da
contratação/fornecimento.

6.7.Não será firmado contratação com participantes que estejam suspensos/impedidos
de contratar.

6.S.Constatado o atendimento às exigências fixadas neste documento e seus anexos, o
participante será declarado vencedor.

6.9.Qualquer contrariedade as decisões tomadas durante o procedimento podem ser
contestadas via petição - sem efeito suspensivo - a ser enviada no e-mail:
lic itacaoiOcarpi na. pe. leg. br.

7.O.DO PAGAMENTO:

7.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às noÍrnas
e procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei
14.l33l2l; da seguinte maneira:

a. Para o Item - 01, o pagamento se dani da seguinte forma: Em até 30 (trinta) dias
contados, após a prestação de serviços e emissão da nota fiscal devidamente atestada
pelo setor competente.

b. Para os Itens 02 aA6, o pagamento se dará da seguinte forma: Em ate 30 (trinta) dias
contados, após o fornecimento dos produtos e emissão da nota Íiscal devidamente
atestada pelo setor competente.

7.2.Para realizaçáo dos pagamentos, a CONTRATADA deverá manter a regularidade
fiscal apresentada durante processo de habilitação;

7.3.A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas,
fiscais e comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por
seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o Art. l2l,
paréryrafo único, da Lei Federal no 14. 13312021.

8.0.DAS DTSPOSTÇÔES CnnerS:

8.l.Poderá a Câmara revogar o presente Edital, no todo ou em parte, por conveniência
administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente
justificado.

8.2.A Câmara deverá anular o presente certame, no todo ou em parte, sempre que

acontecer ilegalidade, de oficio ou por provocação.

pRAÇA SÃO JOSii, 40 - SÃO JOSÉ - CARpTN AlpE - CEp: 55815-040 - CNPJ: 08.985.ó2410001-r7
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8.3.4 anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização,
ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal no 14.l33l2l.

S.4.Apos a fase de classificação das propostas, não cabe desistência dela, salvo por
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.

Carpina - PE, 16 de fevereiro de 2024

-),2-
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ANEXO I _ TER}IO DE REFERÊNCIA

I.O. DO OBJETO:

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos visando a

manutenção técnica, preventiva e corretiva dos eqúpamentos de informática da Câmara
Municipal do Carpina- PE.

2.0. DA JUSTIFICATTVA:

Prolongamento da vida útil dos equipamentos: A manutenção preventiva regular
ajuda a identificar e corrigir problemas antes que eles se tornem grandes falhas. Isso
resulta em um desgaste reduzido dos equipamentos e pode prolongar sua vida útil. A
substituição frequente de equipamentos pode ser dispendiosa, e a manutenção ajuda a
maximizar o retorno sobre o investimento.

Redução de interrupções no trabalho: Quando os equipamentos de informática
apresentam problemas, isso pode resultar em intemrpções no fluxo de trabalho e na
produtividade dos funcioúrios. A manutenção corretiva rápida e eÍiciente ajuda a
minimizar essas intemrpções, garantindo que os problemas sejam resolvidos o mais
rápido possível.

Prevenção de perda de dados: Os equipamentos de informática contêm informações
críticas e dados importantes para as operações de uma organizaçáo. Falhas no hardware
podem resultar em perda de dados irreparável. A manutenção preventiva visa identificar
e corrigir problemas antes que eles causem danos aos dados armazenados, garantindo a

segurança e a integridade das informações.

Melhoria do desempenho: Com o tempo, os equipamentos de informática podem ficar
mais lentos devido ao acúmulo de arquivos desnecessários, programas indesejados,

fragmentação de disco e outros problemas. A manutenção preventiva inclui a limpeza e
otimização dos sistemas, o que pode resultar em um desempeúo mais rápido e eficiente
dos equipamentos.

Economia de custos a longo pram Embora a contratação de serviços de manutenção
possa representar um custo adicional, a longo pÍazo ela pode levar a economias
significativas. A manutenção preventiva ajuda a evitar grandes problemas e falhas
catastróficas nos equipamentos, o que pode ser muito mais caro de corrigir do que a
manutenção regular. Alem disso, equipamentos bem mantidos tendem a durar mais,
reduzindo a necessidade de substituições frequentes.

Suporte técnico especializado: Ao contratar serviços de manutenção, teremos acesso a
profissionais especializados e experientes em lidar com equipamentos de informática.
Esses especialistas têm o conhecimento e as habilidades necessárias para diagnosticar e

resolver problemas de maneira eficiente, garantindo que seus equipamentos funcionem
adequadamente.

Em resumo, a contratação de manutenção preventiva e corretiva em equipamentos de
informática é justificada pela redução de custos, prolongamento da vida útil dos

pRAÇA SÃO JOSÉ, 40 - SÃO JOSÉ - CARPTN AtpÊ, - CEP: 55815-040 - CNPJ: 08.985.ó2410001-I7
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equipamentos, garantia de segurança dos dados, melhoria do desempeúo e

minimização de intemrpções no trabalho. Esses serviços oferecem suporte tecnico
especializado para manter os equipamentos em bom estado e funcionando de maneira
eficiente.

3.0. DOS SERVÇOS:

ITEM DESCRIÇÃO
Prestação de serviços técnicos visando a manutenção técnica,
preventiva e corretiva dos equipamentos de informática da

Câmara Municipal do Carpina - PE.

Kit Upgrade - composta por 01x processador Intel Core ou
AMD com 0l x Cooler, 0l x placa mãe compatível, 0l x
memória RAM de 16 GB.
Fonte - design em forma de colmeia para melhor fluxo de ar;
cooler de 8 x 8 cm, diminuindo a propagação de ruídos e sons
incomodáveis; potêflcia real de 200 W, fornecendo ate 12 a de
corrente em 12 V; possui 02 cone{tores para dispositivos IDE.
O2 para dispositivos SATA e 02 de alimentação auxiliar de
placa de mãe com 4 pinos; controlador térmico da ventilação
(somente no modelo RQF); proteção intema contra curto-
circuito, sobretensão e sobrecorrente; fonte com entrada de

energia bivolt com chave seletora de 1151230 V, baixa
emissão de ruidoq acompaúa cabo de força com I metro.
SSD - formato: 2,5 pol; interface: SATA rev. 3.0 (6gbls)
compatível com a versão anterior SATA rev. 2.0 (3gb/s);
capacidades: 480 GB; Nand: TLC; performance de referência:
ate 500 mb/s para leinrra e 450 mb/s para gravação;
temperatura de armazenamento: 40 oc a 85 oc; temperatura de

operação: 0 "c a 70 "c; vibração quando em operação.2,179
pico (7 800 hz); vibração quando não está em operação: 209
pico (10 2000 hz).
Teclado Sem Fio - frequência: 2.4 Gh4' material: ABS;
distância de operação: l0 m; ABNT 2; conexão. nano receptor
usb 2.0; compatibilidade: Windows 95 I 98 ll,tB l 2000 I W I
Vista / 7 l8l l0l IOS; alimentação: 01 pilha AAA (inclusa);
entradas usb compatíveis: 3.0 12.0 I l.l; dimensão: l2cm x
l,Scmx 42cm(AxLxC).
Mouse Sem Fio - frequência: 2.4 Ghz sensor óptico; conexão
USB; sistema Plug & Play; scroll de rolagem; alcance 10 m;
alimentação: 0l pilha AAA.

UNIDADE

Parcela

QUANTIDADE

10

2

3

4

5

u{D l5

15

20

I.]ND

6

I-JND

I]ND

UND

20

J

3.1. Assistência Técnica Preventiva: Compreende a verificação de funcionamento,
calibração, at'erição, conÍjgurações e atualizações para o pert-eito tirncionamento dos

equipamentos de informática da Câmara Municipal.

3.2. Assistência Técnica Corretiva: Compreende a detecção de defeitos, identificação
de causas e coÍreção de problemas, tais como:

a. Desktop e Notebook: Formatação de desktops e notebooks, incluso o backup de

todos os arquivos, limpeza intema (caso seja necessário), instalação de todos os

drives necessários para o funcionamento coÍreto do computador e vários programas

como Microsoft Office, Firefox Mozilla, Google Chrome, Antivírus, entre outros. O
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cliente também tem a opção de escolher entre 02 (dois) sistemas operacionais:
Windows 10 e Windows 1l e seus respectivos progrÍLmas. Limpeza Interna, alguns
problemas relacionados a aquecimento do sistema (como o computador ficar
travando ou desligando a todo momento), ruídos fortes na fonte ou cooler do
processador pode ser por falta de uma limpeza interna. Mesmo sem apresentar
problemas, se o computador estiver muito sujo, e necessária uma limpeza intema.
Remoção de vírus e de programas indesejáveis. Upgrade de Hardware, melhorar
desempeúo do Desktop e Notebook (aumentar a memória, HD, placa de vídeo e

trocar o processador). Troca de peças de Desktop e Notebooks, como exemplo:
memórias, discos rígidos, placas de vídeos, gravadores, entre outros.

b. Monitor: Troca de componentes danificados e limpeza.

3.2.1. SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS: Em caso de necessidade, serão substituídas
placas de circuito, unidades de armazenamento, cabos, processadores, módulos de
memória e demais peças afins, mediante apresentação de orçamento para aprovação do
CONTRATANTE.
3.2.2. EQUIPAMENTOS DE BACKUP: Se necessário a formatação do equipamento,
os dados serão salvos atrás da realização do backup desde que a unidade de
arnazenamento não esteja danificada.
3.2.3. ATENDIMENTO TECNICO EMERGENCIAL: Será realizado atendimento
técnico, com abertura de chamada via telefone ou e-mail com prazo de atendimento
máximo de ate 02 (duas) horas sempre em horário comercial (segunda-feira a sexta-
feira, das 08'00 às 17:00 h).

4.0. DAS OBRTGAÇÕES O.q, CONTRATANTE:

a) A CONTRATANTE obriga-se a efetuar o pagamento nas condições e prÍuos
avençados.

b) A CONTRATANTE se reserva no direito de descontar, do preço avençado, o valor
de qualquer multa imposta a CONTRATADA, em virtude do não cumprimento das

condições estipuladas neste contrato e que não sejam determinantes de rescisão
contratual.

c) A CONTRATANTE reserva-se no direito de suspender ou resilir, a qualquer tempo,
a aquisição do objeto deste contrato, sem qualquer ônus ou indenização.

d) A CONTRATANTE reserya-se o direito de exercer a fiscalização dos serviços
prestados pela CONTRATADA.

e) A CONTATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
contrato com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de

seus empregados, prepostos ou subordinados.
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0 RESPONSABILIDADf, DOS SISTEMAS (SOFTWARE): Qualquer tipo de

aquisição e instalação, e licenças de software é de total responsabilidade do
CONTRATANTE.

5.0. DAS OBRTGAÇOES OA CONTRATADA:

a) A CONTRATADA obriga-se a executar o objeto deste contrato, diante das

determinações e recomendações da CONTRATANTE.

b) A CONTRATADA obriga-se a aceítar, integralmente, todos os métodos e processos

de inspeção, verificação e controle a serem adotados pela CONTRATANTE.

c) A CONTRATADA hca obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acrescimos ou supressões que se fizerem, no fornecimento do objeto, de até 25Yo

(vinte e cinco por cento), do valor inicial atualizado do contrato; como dita o Art.
125, da Lei Federal no 14.133121.

d) A CONTRATADA obrigar-se-á a cumprir e apresentar, sempre que solicitada pela
CONTRATANTE, prova de que se encontra em dia com o recolhimento de tributos,
contribuições e encargos relativos à execução do contrato resultante desta licitação.

e) A CONTRATADA será civil e criminalmente responsável por todo e quaisquer
acidentes e danos que vier a causar ao bem e aos usuários ou terceiros, durante a

execução dos serviços contratados, inclusive arcando com a indenizaçãro devida.

f1 O presente termo não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subempreitada no
todo ou em parte.

g) Realizar 02 (duas) visitas semanais na sede na Câmara Municipal do Carpina - PE.

h) RESPONSABILIDADE DAS INFORIIAÇOES: Fica a CONTRATADA
responsável por qualquer tipo de violação (BANCO DE DADOS E
DOCUMENTOS) que provoque, de modo acidental ou ilícito, a destruição, a perda,

a alteração, a divulgação ou o acesso, não autorizados.

6.0. DOS PRAZOS E DA VIGENCIA:

6.1. Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto da

contratação, est2[o abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato:
6.1.l. Início: Ordem de Serviço;

6.2. A vigência da presente contratação será determinada. Até o final do exercício
Íinanceiro de 2024, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de
contrato.

7.0. DO REAJUSTE

7.1. Os preços contratados são fixos e irreajustaveis
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8.0. DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às noÍmas
e procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 ü Lei
14.l33l2l; da seguinte maneira:

c. Para o Item - 01, o pagamento se dará da seguinte forma: Em até 30 (trinta) dias
contados, após a prestação de serviços e emissão da nota fiscal devidamente atestada
pelo setor competente, acompanhada do relatório de atividades atestando a efetiva
prestação dos serviços.

d. Para os Itens - 02 a 06, o pagamento se dará da seguinte forma: Em ate 30 (trinta)
dias contados, apos o fornecimento dos produtos e emissão da nota fiscal
devidamente atestada pelo setor competente.

e.0. Dos PR0CEDTMENTOS DE FTSCALTZAÇÃO E GERENCIAMENTO

9.1. A fiscalização e gestão da execução contratual serão realizadas por servidores com
conhecimento técnico inerente ao contrato, designados pela CONTRATANTE.

9.2. Atribuições do gestor e fiscal do contrato

9.2.1. Define-se por FISCAL DO CONTRATO o servidor designado pela
CONTRATANTE para acompanhar e supervisionar a execução. dos serviços nas

diversas e diferentes frentes de trabalho (ACOMPANHAMENTO TECNICO), cabendo
a este:

a) Solicitar a execução dos serviços por meio do sistema informalizado disponibilizado
pela CONTRATADA;

b) Aprovar os orçamentos eletrônicos apos análise das cotações e negociações

realizadas pela CONTRATADA junto à rede credenciada;
c) Autorizar o orçamento que contiver o menor preço para a administração;
d) Verificar a perfeita execução dos serviços, assim como solicitar ao Gestor do

Contrato a aplicação de penalidades à CONTRATADA pelo cumprimento inegular
ou descumprimento de qualquer cláusula contratual;

e) Atestar as notas Fiscais/Faturas emitidas para pagamento, após análise e aprovação

dos documentos e relatórios;
f) Notificar expressamente a contratada sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

constatadas na execução dos serviços solicitados a adoção das medidas corretivas
necessárias;

g) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

CONTRATADA;
h) Rejeitar, no todo ou em parte dos serviços prestados em desacordo com o autorizado;
i) Solicitar o imediato afastamento e/ou substituição de qualquer empregado ou

preposto da CONTRATADA que não mereça confianga no desempenho dos

serviços, que produza complicações para a supervisão e fiscalizaçáo e que adote
postura inconveniente ou incompatível com exercício das atribuições que lhe foram
designadas;
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j) Após verificação da adequação dos preços ofertados pelas empresas credenciadas,

verificar a adequação desses preços aos praticados no mercado não credenciado;
k) Conceder ordem de serviços para execução dos reparos nas oÍicinas vencedoras das

cotações efetuadas;
l) Cobrar o cumprimento dos prÍvos de execução pelos estabelecimentos.

9.2.2. Define-se por GESTOR DO CONTRATO o empregado formalmente designado
pela CONTRATANTE para o acompaúamento, por meio de sistema próprio, a

fiscalizaçáo deste Contrato, desde o início da contratação ate o término de sua vigência,
(ACOMPANHAMENTO ADMIM STRA TIVO) competindo a este :

a) Acompanhar, junto ao(s) Fiscal(is), o cumprimento das obrigações estabelecidas

neste contrato,
b) Encaminhar a Nota FiscaVFatura atestada pelo(s) Fiscal(is) para o devido

pagamento;
c) Apoiar o(s) Fiscal(is) no controle e análise da documentação deste Contrato,

mantendo o processo a que se refere atualizado, com todos os documentos
necessários à sua regular instrução;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que veúam a ser solicitados pela

CONTRATADA.
e) Aplicar as penatidades previstas de acordo com as informações prestadas pelo(s)

Fiscal(is) e o estabelecido neste Contrato;
f) A existência e a atuação da fiscalização pela CONTRATANTE em nada restringem

as responsabilidades técnicas e gerenciais únicas, integrais e exclusivas da

CONTRATADA, no que concerne a execução do objeto contratado;
g) A fiscalização será exercida no interesse da CONTRATRANTE e não exclui nem

reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por
quaisquer irregularidades e, na sua ocorrência, não implicará corresponsabilidade da

CONTRATANTE;
h) Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes aos objetos deste Contrato. Deverão

ser prontamente atendidas pala CONTRATADA, sem ônus pata a

CONTRATANTE;
i) A CONTRATADA deverá sujeitar-se a mais ampla e inestrita fiscalização por parte

da CONTRATANTE, prestando-lhe todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-

se a atender prontamente às reclamações formuladas.

10.0. DAS SANÇÔES ADMTNTSTRATTVAS

10.1. O licitante ou a Contratada seni responsabilizado administrativamente, facultada a

defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei
14.133121 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos

definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções:

a. Advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade

mais grave;
b. Multa de mora de 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do

contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação;

PRAÇA sÃo JosÉ, 40 - §Ão JosÉ - cARprN Al?E - cEP: 5581 5-040 - CNPJ: 08.985.ó2410001 - l 7
tONE: 3ó2.l.0ó80

ü

"Hçiâ-{ryia
çASAOR MURI!QSiLVA



I
/,1 t,

c. Multa de l0% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações
administrativas previstas no referido Art. 155;

d. Impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos,

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III,
IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave;

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administação
Pública üreta e indireta de todos os entes federativos, pelo pÍazo de cinco anos,
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII,
IX, X, XI e )ilI do caput do referido Art. i55, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, M e MI do caput do mesmo
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no

§ 4" do referido Art. 156;

f. Aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133121.

10.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias
após a comunicação a Contratada, será automaticamente descontado da primeira parcela
do pagamento a que a Contratada vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de lo/o

(um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

11.0. DA COMPENSAÇÃO FTNANCEIRA

11.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e

desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será

admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento

ate a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios
devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte
fórmula: EM: N x VP x I, onde: EM: encargos moratórios; N: número de dias entre
a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP : valor da parcela a ser
paga; e I: índice de compensação financeira, assim apurado: I: (TX * 100) + 365,
sendo TX: percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua

falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipotese do
referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a
ser determinado pela legislação então em vigor.

ALUIZIO MENDONÇA DE ARRUDA NETO
Diretor de Secretaria
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oBJf,To: contratação de empresa especial izada para prestação de serviços técnicosvisando a manutenção-técnica, preventiva e corretiva doi equipamentos de informáticada Câmara Municipal do Carpiú _ pE.

ANEXO tI - MODELO DE PROPOSTA

RPf., DISPENSA N" DV0000 6t2O24
cAlv[{RA MLrNrcrpAL oo canpiNa

PROPOSTA COMERCIAL

PROPONENTE
CNPJ no

Parcela l0

LTND 15

IIND l5

LTND 20

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

ITEM NNSCNTçÂO MARCAUNIDADEQUANTIDADEP.UXTTÁNTOP.TOTAL
Prestação de serviços técnicos
visando a manutenção tecnica,
preventiva e corretiva dos
equipamentos de informática da
Câmara Municipal do Carpina _
PE,

Kit Upgrade - composta por Olx
processador Intel Core ou AMD2 com 0l x Cooler, 0l x placa mãe
compativel, 0l x mernória RAM
de 16 GB.
Fonte - design em forma de
colmeia para melhor fluxo de ar;
cooler de 8 x 8 cm, diminuindo a
propagação de ruidos e sons
incomodáveis; potência real de
200 W, fornecendo até 12 a de
corrente em 12 V, possui 02
conectores para dispositivos IDE,
02 para dispositivos SATA e 02

, de alimentação auxiliar de placa
de mãe com 4 pinos; controlador
termico da ventilação (somente
no modelo ReF); proteção
lnterna contrâ curto-circuitq
sobretensão e sobrecorrente;
fonte com entrada de anergia
bivolt com chave seletora ãe
115/230 V, baixa emissão de
ruidos; acompanha cabo de força
com I metro.

4 ISD formato: 2,5 pol;
rntertace: SATA rev. 3.0 (6gb/s)
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compativel com a versão anterior
SATA rev. 2.0 (3gb/s);
capacidades. 490 GB; úand:
TLC; performance de referência:
até 500 mb/s para leitura e 450
mb/s para gravação; temperatura
de armazenamento: -40 óc a g5

"c; temperatura de operação: 0 "ca 70 "c; vibração quando em
operação: 2,179 pico (7 800 hz);
vibração quando não estií em
operação: 20g pico (10 2000 hz).
Teclado Sem Fio - frequência:
2.4 Ghz; material: ABS; distância
de operação: l0 m; ABNT 2;
conexão: nano receptor usb 2.0;
compatibilidade: Windows 95 /5 98 ll'/8. / 2OO0 /W lyixa l7 t8
/ 10 / IOS; alimentação: 0l pilha
AAA (inclusa); entradas usb
compatíveis: 3.0 / 2.0 I l.l;
dimensão: l2cm x l,5cm x 42cm
(AxLxC).
Mouse Sem Fio - frequência: 2.4
Ghz; sensor óptico; conexão6 USB; sistema plug & play; scroll
a9 rolagem; alcance l0 m;
alimentação: 0t pilha AAA.

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$
VALIDADE DA PROPOSTA:

LTND 20

LTND 3

Local e Data.

NOME/A S SINATIIRA/CARGO
Representante legal do proponente

TOTAL
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em:"Í/ANEXO trI - MINUTA DO CONTRATO

DISPENSA N" DVOOOO6 /2A24
PROCESSO LICITATORIO N" OOOO9/2024

CONTRATO NO 12024-CMC

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SICELEBRAM O "IT4IITICÍPIO DO CARPINA.
ATRAVES na cÂuana vruNicrpAl E AEMPRESA .........,,, rARA rxpcuçÃo -oe
SERVIÇO CONFORME DISCzuMINADO
NESTE INSTRUMENTO NA TORMA
ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato,- de um lado o vtrxucÍpto Do CARPINA,Estado de Pernambuco, por meio da cÂrraaú 
-lõNicrpar 

- Rua pastor FranciscoXavier de Brito, no 02 - casa - são José - carpina - oÉ, corPJ n" os.qs!.á1+ /oo0r_r7,neste ato representada pelo seúor presidente veieador ro_r.;sg'úNASCIMENTO, Brasileiró, Divorciado, comerciunt", ,riaente e domiciliado na Av.Agamenon Magarhães, r050-B - sã1 José - carpina --pE, cpF no qls.àtq.ezq-zz,
carteira de Identidade no 2901493 ssp/pE, dorur*t" simpresmente coNTRarANTE,e do outro lado ......... _ ..., CNPJ [o ........., neste ato representadopor .... residente e domiciliado na ....
barteira ae roentiáade n" . ... . ., a.á""i.,;pl;;. ôovrnar-b:ll,T,.;; ;;partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas econdições seguintes:

CLÁUsULA PRIMEIRA - DoS FUNDAMENToS:
Este contrato decorre da Dispensa no DV0o 006120;4; processada nos termos do Art. 75da Lei Federal no 14.r33 do01 de abril de2l2r;Léi'ôoLprementar no r23,de 14 dedezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores dasreferidas norrnas.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:
o presente contrato, cuja ravrafura foi autonz ada ..., tem por objeto: contratação deempresa especializada para prestação. de serviços 

'tecnicos 
visándo a manutenção

:tifffr,ilt]tJl*u 
e corretiva dos equipam.rto, J" informática da câmara úunicipal

O serviço deverá ser executado ngorosamente de acordo com as condições expressasneste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes,processo de Dispensa de LicitaçÍio no DV00006/2024 e instruções do Contratante,documentos esses que ficam fazendo partes rntegrantes do presente contrato,independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço unitiírio

PRAÇA sÃo JosÉ,40 - sÃo JosÉ - cARptN AlpE- cEp: ssgrs-040 - cNpJ: og.9as.óz 4rcoot-tl
FONE:3ó21.0690

ü
Hf-ú;ê,ürÊ'

CASA OR MURILO SILVA



cAHpiilii ",;fi[;,.
, \l-'

;i

1- ç\e l_?*
1,(

caepr$

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... ( ).
CLÁUSULA QUARTA. Do CRITERI, 

'RÇAMENTÁRI,:fi"*".tffi; 
o" contrato neste exercício correrao à conra da seguinte dotação

l:"{r9tpróprios da Câmara Municipal do Carpina:
01 - PODER LEGISLATIVO
0 I . 03 l . 000 l .2002. 0000 - Manutenção das Atividades Administrativas3'3.90.39.00 - outros serviços de Terceiro, - p"rrou r*ioi.u I cR. r l3.3.30.30.00 - Material de óonsumo f CR. 7

CLÁUSULA QUINTA. DO PAGAMENTO:
o pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas eprocedimentos adotados, bem como as disposiçães dos Arts. r4r a 146 da Lei14.133/21; da seguinte maneira:

e' Para o Item - 01, o pagamento se dará da seguinte forma: Em até 30 (trinta) diascontados' após a prestação de serviços e emissãlo da nota fiscal devidamente atestadapelo setor competente, acompaúada do relatorio de uriuidud., atestando a efetivaprestação dos serviços.

f' Para os Itens - 02 ? 06, o 
-pagamento 

se dará da seguinte forma: Em ate 30 (frinta)dias contados, apos o foniecimento dos proautã e emissão da nota fiscaldevidamente atestada pelo setor competente.

Para tealização dos pagamentos, a coNTRATADA deverá manter a regularidadejurídica, fiscar e trabaúista upr"r.rt da duranre t;;*;; habilitação.

A inadimplência da contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais ecomerciais ou indenizações não transfere a cort utfná ; ;;;ü;ffi;ffi;: por seu

Íliff ãl'l;l;T.§Íff i;fr\irii:retocontratado,deacordo;;;À;"ãlpà,as,aro

CLÁUSULA SEXTA. DAS OBRIGAÇÕTS OA CONTRATANTE:A contratante obriga-se:

'1.:'?II*TANTE 
obriga-se a efetuar o pasamento nas condições e pftvos

h) A CONTRATANTE se reserva no ajrgijg de descontar, do preço avençado, o valorde qualquer multa imposta a cONTRATADA, .* uirtio" do não cumprimento dascondições estipuladas neste contrato e que não sejam determinantes de rescisãocontratual.
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i) A CONTRATANTE reserva-se no direito de- suspender ou.resilir, a quarquer tempo,a aquisição do objeto deste contrato, sem quarquei ôru, ou indenização.

" âr3,3#ffiJâNt-Xfff;e o direito de exercer a fiscarização dos serviços

k) A coNTATlNrrI não responderl po.r quaisquer compromissos assumidos perocontrato com rerceiros, ainda que vinôur"d;; t;;;;ução do presente contrato, bemcomo por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de uto Ju contratada, deseus empregados, prepostos ou subordinados.

l) RESP,NSABTLTDADE Dos srsrEMAS (sorrwAR,): euarquer ripo de

âtssfilr:^ffiBluouo, 
e ricenças de softwa,e J o. ,o,ui',.r|ãirãilidade do

C'ÁUSUTA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÔ,S OA CONTRATADA:A contratada obriga-se:

a) A CONTRATADA obriga-se u :T:rg o objeto deste contrato, diante dasdeterm inações e recomendações da CONTRATANTE.

b) A CONTRATADA obriga-se a aceitar,integralmente, todos os métodos e processosde inspeção, verificação ã controle a serem adotados pera c.NTRATANTE.
c) A coNTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, osacréscimos ou supressões quã se fizerem, no ro-".Lento do objeto, de até 25yo(vinte e cinco por cento), dà valor irnciat' atiaú;'à" contrato, como dita o Art.125, da Lei Federal n" t4.F3tZl.

d) A CONTRATADA obrigar-se-á a cumprir e apresentar, sempre que soricitada pelaCONTRATANTE, ptouu-dt que se encontra em dia com o reôolhimento de tributos,contribuições e encargos relatiios à execução do contrato resultante desta licitação.
e) A coNTRATADA será civil e criminalmente responsáver por todo e quaisqueracidentes e danos que vier a causar ao bem e aos-ír*i.io, ou terceiros, durante aexecução dos serviços contraüados, inclusiv" urrurào.J, a indenização devida.

0 
8fJtff:[t;# não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subempreitada no

g) Realizar 02 (duas) visitas semanais na sede na câmara Municipal do carpina -
h) RESPONSABILIDADE DAS INTFORMAçÕTS: FiCA A CONTRATADAresponsáver pol quarquer tipo de. uiorãõao iBANCo DE DADOS EDocuMENTos).quê prôuoqu., de modo acidentar ol-irírito, a destruição, a perda,a alteração, a divulgaçãà ou o r.árro, nÍio autorizados.

'RAÇA 
SÃo.losÉ,40 - sÃo JOSÉ - cARprN A/pE_ CEp:55815_040 _ cNpJ
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cr,Áusur,A oITAvA - DAs pENALTDADES:

ff",1fi:[Jiffi,*:rr:X".ffi:1'*çao aas seguintes penaridades, respeirado o princípio

a' Em caso de atraso injustificado na execução do contrato: Multa de r%(um porcento) sobre o valor total do contrato, por cada dia de atraso injustificado naexecução do contrato não ficando ;' ud-i"iro"ça" impedida de rescindirunilateralmente o-conlrlto e aplicar as outras sanções previstas nos Art.s 155 e 157da Lei Federal no 14. tlltZOZt.

b. Em caso de inexecução total o parcial do contrato:L Advertência;
2. Multa de 30o/o sobre o valor total do contrato;3' suspensão temponíria de participaao ern licitaçao e impedimento de contratarcom a Administração, por prazo não superio, u iiàoi.; unor.

c' Declaração de- inidoneidade para licitar ou contratar com a administração públicaenquanto perdurarem os motivos determinan,.r-àu puniçao o;-;;à que sejapromovida a reabilitação perante a própria 
"utoriouo. ^que 

aplicou a penalidade, queserá concedida sempre que o contrataào ressarcir u aa.inirtração pelos prejuízosresultantes e após decorrido o prazo Ou,*çaãupfi.uiu.

cLÁusuLA NONA 
: DI.EXECUÇÃo Dos sERvrÇos:os prazos máximos de início de etpas de execuçãã-. d" conclusão do objeto dacontratação' estÍlo abaixo indicados e serão consideráos da assinatura do contrato:Início: Ordem de Serviço;

A vigência da presente contratação será determinada: Ate o final do exercício financeirode 2024' considerada da ütade'assinatura do respe.iiuãlnrtrumento de contrato.

serão recusados os serviços em desacordo com as determinações no termo dereferência' ficando os mesmos sujeitos ao controle pelo Gestor e Fiscal do contrato;

A CoNTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dosserviços realizados, bem como efefuar os consertos necessários para o perfeitoatendimento das exigências.

correrão por conta da c.NTRATA?A 
l9gu, as despesas de seguros, transporte,tributos' encargos 

"1b1l!tgt 
e previdenciários, à..ãoJn,.s execuções dos serviços,correndo a cargo da CoNTRATANTE absolutament.-o, ,urorr, ,.f.r.nt.rã execuçãodo objeto ao preço corado na proposta da coNTRAiÀDA.

CLÁUsULA DÉCIMA - DA RECISÃo:
o presente contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas no art. 137 dLlei Federalno 14' 1331202r, com as consequências indicádu, no ã.t.'iãq, ,., psuízos das sançõesprevistas na lei e na cláusula setima do presente contrato.

PRAÇA sÃo Jo§É' 40 'sÃo JosÉ - cARptN AlpE- cEp: ss,rs-040 - cNpJ: o8.9's.ó2 4looot-17FONE:3ó21.0óg0
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os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados em processoadministrativo instaurado para tanto, respeitando o direito constitucional à ampla defesa.

Slff$ll^PrffiflffiJrffr* - DA cnssÃo, DA suBCoNrRAr.rÇÃo

flfJtff:[;#:"" 
não poderá ser objeto de cessão, subcontraração ou transferênci4 no

CTÁUSUL,I »ÉCrrUA SEGUNDA - DAS RESPONSABILIDADES:A contratada assume exclusiva responsabilidade p"ú ,ir"os e despesas decorrentes daboa e perfeita execução das obrigaç0", ,ornutadár. n.rponrutilizar-se pela idoneidadee pelo comportamento de.r.r, ã.pr.gados, pr.pàrtor'ou subordinado, e, ainda, por

|ffi;,:* 
prejuízos que sejam .uurudoiuo r"rtruiuri.-ou a terceiras na áxecução deste

A contratada tambem se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, emcompatibilidade com. as obrigações assumidas, todas as condições de habilitaçãoexigidas no processo de contratãçáo.

o contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratadacom terceiros, ainda que vinculadoi a e*ecuçao-ão pi.r.rt. contrato, bem como porqualquer dano causado a terceiros em decónênciá de ato da contratada, de seusempregados, prepostos ou subordinados.

será designado pela Adm-inistração o Gestor e Fiscal do contrato que será responsávelpelo acompanhamento e fisealização da ry 
"*."ução, 

inoonao em registro próprio asocorrências relacionadas com a eiecução do objetá, a.t.*lnundo o que for necessárioà regularização das faltas ou defeitos observados.

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Gestor e Fiscal do

;:âlã,:.1"#JÍi.;ãJrrrr,nhadas 
aos seus superiores ., trrpo hábit para adoção das

o acompanhamento-da execução ficaráa cargo da unidade requisitante dos serviços,através do Gestor e Fiscal do contrato ou serviãor por.t. à.rignudo, nos termos do Art.25 da Lei no 14'13.3121, cujo acompaúamento o.orr.iá no local e hora determinadopela unidade requisitante, da seguintá forma.

consideram-se aceitos e aprovados os serviços que, no p_r.vo de ate 30 (trinta) dias,contados do recebimento provisório e ou Lrt..gu'o" i.l-"t" Fiscar, que não sejam

;:i::üÍ::"1'#fr?IlRArANrE, após a emissío au o,a.* o. s"*ido-armaaa iera

caso seja verificado alguma falha na execução, a GoNTRATADA será notificada pelo

.ffi; 
Fiscal do contrato e terá um prazo máximo de ate o: (t eri ài* ,it"i, pu.u

Cabe ao GESTOR DO CONTRATO

PRAÇA sÃo tosÉ' 40 'sÃo JosÉ'cARptN A/pE- cEp: ssgrs-040 - cNpJ:0g.98s.ó2 4/ooot-tl
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a' Aplicar advertência à contratada e encamiúar para coúecimento da autoridadecompetente;
b' Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidadecabíveis, garantindo a defesa previa a Cortiutuau,'-"'
c. Emitir avaliação da qualidade;
d. Acompanhar e observar o cumprimento das cláusuras contratuais;e. Analisar relatórios e documentàs enviado, p.ro, rr.ui, oo contrato;f Propor aplicação de sanções administratir;" ri;"descumprimento das cláusulascontratuais apontadas pelos fi scais;
g' Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante aobservância das exigências contratuais e legais;
h' Manter controle atualizado dos pagamentos efefuados, observando que o valor docontrato não seja ultrapassado;
i' orientar o fiscal do contrato para aadequada observância das cláusulas contratuais.

Cabe ao FISCAL DO CONTRATO:

a' Responsabilização. pela vigilância e garantia da regularidade e adequação daprestação dos serviços;
b' Ter pleno conhecimento dos termos contrafuais que irá fiscalizar, principalmente desuas cláusulas, assim como das condiço.s constan,a, nu proposta apresentada, comvistas a identificar as obrigações in 

-concreto 
á"i" a. administração contratantequanto da contratada,

c' conhecer e reunir-s.e 
:om- o preposto da contratada, com a finalidade de definir eestabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçaÍmetas de controle,. fiscalização e acompanhamento do contrato;

d' Disponibilizar toda a- informação necessária, assim como definido no contrato edentro dos prazos estabelecidos;
e' Exigir da contrafada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas,constantes das cláusulas e demais condições da Proposta e seus anexos, planilhas,cronogramas etc.;
f' comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto oumodificação da forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outroqualquer, que possa comprometer a aderência contraú e seu efetivo resultado;g' Recusar serviço diverso daquele que se encontra especificado no respectivo contratoou ordem de serviços, assim to*b observar, puruã.o-.r.to recebimento, a hipótesede outro oferecido em proposta e com qualidade superior ao especificado e aceitopela Administração;
h' comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;i' Deverá indicar um preposto, pessoa fisica, q.i. á.r.ia receber escopo de trabalhodetalhado;
j' comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveisde penalidade, após os contatos prévios com a 

"oroutiou.

CÂSA DR MURILO SILvA
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CTÁUSUTA DECIMA TERCEIRA - DO§ TRIBUTOS E DESPESAS:constituirá encargo exclusivo da contratada o palamento de tributos, tarifas,
:fr|rÊfftos 

e despesas decorrentes da formalizaçao'ãErt. contrato e da execução do

CTÁUSUTA DECIMA QUARTA. DA COMPNXSAÇÃO FINANCEIRA:Nos casos de evenfuais atàsos ae pagamento nos termos deste instrumento, e desde queo contrarado não teúa ror.or.iáo?. urgrru À"d;;. o atraso, será admitida acompensação financeira, devida desde a aitalimite r*uãu wÍa opagamento ate a datacorrespondente ao efetivo pagamento da parcela- ô;';;rgos moratórios devidos emruzão do atraso no pagamento serão calculàdos .", ,rilirução da seguinte fórmula: EM: N x vP x I' onde: EM : .n"urgo, moratórios, N : número de dias entre a dataprevista para o pagamento e a do efeiivo pagamento; vp: v_aror da parcera a ser paga; eI: índice de compen:Tlgfinanceira, *rirnl3ry*u0", i: gX * 100) + 365, sendo TX:percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últin,o, dore Àeses. Na hipótese do referidoÍndice estabelecido pga a compensação financeira ventra-'a ser extinto ou de qualquerforma não possa màis ser utitáàq'será adotado, 
"*-rrurtituição, o que vier a serdeterminado pela legislação então.. uigor.

IãáHsura 
»Écrua eurNrA - DAS oBRrcAÇÕEs pERrrNENrEs À

a' As partes contratantes deverão cumprir a Lei no 13.70g, de 14 de agosto de 201g, quee a Lei Geral de Proteção ae ôáoos pessoais-lcio, quanto a todos os dadospessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de- declaração ou de aceitação expressa.
b' os dados obtidos somente poàerão ser utilizados para as finalidades que justificaram

;::#i;: 
e de acordo com a boa-fé e com.* prn"ipios do À;.,;., da Lei

c' E vedado o compartilhamento com terceiros de quarquer dado obtido, fora dashipóteses permitidas em Lei. 
rvu w Lluí 

,

d' constitui atribuição do contratado orientar e treinar seus empregados, quando for ocaso, sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGpD.e' o contratante deverá *i info*ado, no p.-; d.;i;co dias úteis sobre todos oscontratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.f o contratado deverá êxigir ae-suboperaaores e subcontraüados o cumprimento dos

ffJ:ffi*f,|ã*" cláuúra, p..runr".ndo integiarmlnte responsável por garantir
g' o contratante p?d:1 realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula,

["ff]Í""r":. 
contrarado atender piontamente eventuais pedidos ã.-.ã*provação

h' o contratado devenl prestar, no prazofixado pelo contratante, prorrogável mediantejustificativa' quaisquer inrormaçôe, u.r* aos_oaaos pessoais para cumprimento daLGPD, inclusive quanto a eventual descarte r"*l_àL. 
.

i' Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, e dever do contratadoeliminá-los, com exceção. das hipótesg1 go ert. 
'ià, 

uruos da Lei r3,70gfig,incluindo aquelas em que houver necessidad" a" g*iou de documentação para finsde comprovação do cumprimento d: il;;çã;r"t;, ou contratuais e somenteenquanto não prescritas essas obrigações e

PRAÇA SÃO JOSÉ,40 - SÃO JOSÉ - CARPIN A/PE. CEP:55815.040. CNPJ
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i os bancos de dados formados a partir da execução 
-d9 objeto deste contrato,notadamente aqueles que.se propoúam 

" ;;;r dados pessoais, devem sermantidos em ambiente virtual 
In,1o]t'o: .",n_rgiuro individual rastreável detrakmentos realizados, conforme Art. sz, áurei d.7ogurs, com cã ãesso, dat4horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso deeventuais omissões, desvios ou áburor. os referidos bancos de dados devem serdesenvolvidos 

3m lrmato. rnteroperáv1 
" nrn_ ar"guranti, a reutilização desses. dados pero contratante nas rrrpot r.. previstas na LGpD.k' o presenre contraro está suieià a'fltera9g";- ;;- irocedimentos perrinentes aotratamento de dados p"*ouir, e\ndo rrá"-4" ;rr autoridade competente, emespecial a Autoridade Nacionai dà rroteça" o" õrãr, aNpD, por meio de opiniõestécnicas ou recomendaçôes, editadas na forma da LGpD.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. Do FoRo:

il'ê#il- 
as questões decorrenteúãste contrato, as parres elegem o Foro da comarca

E' por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em o2(duas) vias, oqual vai assinado pelas parte, 
" 

po, á*, testemuúas.

Carpina _ pE, ... de ..,... de 2024.

TESTEMUNHAS:
PELA CONTRATANTE

CPF no

PELA CONTRATADA

CPF no

PRAÇA SÃO JOSÉ,40. §ÃO JOSÉ - CARPIN AIPE. CEP 5581 5-040 - CNpJ: Og.9gs.ó2 4/AOO| -tlFONE:3ó2I.0ó90
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aNExo rv - MoDELo DE DECLARAÇÃo

RFF.: DISPENSA N, DV00006t2024
cÂrv{ARA MLrNrcrpAL Do cenpiNa

PROPONENTE:
CNPJ no

Local e Data.

1'0 - DECLaneÇ49 decumprimento do disposto no Art. 7o, Inciso )ocflIl, da cF -Art. 68, Inciso VI, da Lei l4.tittZOZt.

o proponente acima palifcalg, ,gb p"n* da Lei e em acatamento ao disposto no Art.7o inciso )oc(Il da Constituiçao Fedlral, L_ei 9.854 ,-iàílde outubro de i999, declaranão possuir em seu. quadro de pessoal, funcionário, ,.nor.s de dezoito anos emtrabalho notumo, perigàso ou insalubr. 
" 
,", menores de dezesseis anos, em qualquertrabalho; podendo .i:r]|_i."ores, a partir de quatorze unJr, nu condição de aprendiz naforma da legislação vrgente.

NOME/A S SINATURA/CARGO
Representante legal do proponente

PRAÇA sÃo JosÉ' 40 - sÃo JosÉ - cARptN A/pÉ- cEp: ss'rs-040 - cNpJ: oB.9Bs.ó2  /ooot-tlFONE:3ó2t.0ó80
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